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COMISSÃO DE CULTURA

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 5.674, DE 2019

Altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro
de 1998, que “Altera, atualiza e consolida a
legislação sobre direitos autorais e dá outras
providências”.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de

1998, de modo a excepcionar das ofensas aos direitos autorais a utilização, em

quaisquer obras, de trechos de obras preexistentes e a utilizações de obras

para uso exclusivo de pessoas com deficiência mediante quaisquer formatos

acessíveis.

Art. 2º O art. 46 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46. ..............................................................................

............................................................................................

VIII  -  a  utilização,  em quaisquer  obras,  de trechos de obras
preexistentes,  de  qualquer  natureza,  ou  de  obra  integral,  quando  de  artes
visuais, na medida justificada para o fim a atingir, sempre que essa utilização
não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a exploração
normal  da  obra  utilizada  nem  cause  prejuízo  injustificado  aos  legítimos
interesses dos autores;

IX - a reprodução, a tradução, a adaptação, a distribuição, a
comunicação  ao  público,  a  colocação  à  disposição  do  público  e  quaisquer
outras  utilizações  de obras  para  uso exclusivo  de pessoas com deficiência
mediante  quaisquer  formatos  acessíveis,  na  medida  exigida  para  efetivar  o
pleno acesso à fruição da obra e desde que não haja intuito de lucro;” (NR)

*C
D2

12
97

31
93

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212973193700

SB
T-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
08

/2
02

1 
15

:1
1 

- C
CU

LT
SB

T-
A 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 5

67
4/

20
19



2

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021.

Deputada ALICE PORTUGAL

Presidenta
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